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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	

Processo na	 11065-002056/91-71

7Sessão non	 15 de Junho de 1993	 • ACORDA0 no 202-05.846
Recurso no:	 90.091	 1 •
Recorrente:	 MATADOURO POUSO NOVO LTDA.
Recorrida u	 DRF EM NOVO HAMBURGO - RS

P/S/FATURAMENTO - Falta	 de	 recolhimento.
Constitucionalidade. A Constítui0o Federal defere
ao	 Poder	 3udiciário	 a	 competéncia
pronunciamento na matéria, nao cabendo a órflos do
Poder Executivo manifestarem-se sobre a mesma. 	 /
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MATADOURO POUSO NOVO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo i
Conselho , de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar/
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA/
GONÇALVES PANTWA.

Sala das SeSsffes, em 15/(unho de 1993.

7
HELVIO Escr.	 o BAr'suos Presidente

"O'

JOSE CABRA --42 MFA M Relate. -
•/

CARIAM DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-RePre-
sentante da "Fa-

-	 zenda Nacional

VISTA EM SESSAO DE 27 AGO 293. Ao PFN, Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nQ 483, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselbeirot EL. IO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIREM), OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, ;70SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMEELO BORGES.

5

•

~/ovrisigh	 ;

1



	

Ar	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

	

Pçait.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11065-002056/91-71

Recurso non	 90.091
AcOrdMo nau 	 202-05.846
Recorrentec	 MATADOURO POUSO NOVO LTDA.

RELATORIO

Consta da denáncia fiscal ter a ora recorrente
deixado de efetuar os recolhimentos das contribuiçffes devida para
CD PIS-FATURAMENTO, em meses alternados entre 01.1tubro/89 a
abril/91.,.

EA impugnaçWo tempestiva (fls. 10/12), diz ter
impetrado Mandado de Segurança contra cobrança do F1NSOCIAL, em
14.02.90, e que, só após decisWo do Poder Judiciário, poderá ser.
julgada a exígéncía contida neste processo administrativo.
Acrescenta ter depositado em juizo as parcelas cobradas e outras
foram recolhidas em DARF, equivocadamente.

O autuante, na InformaçWo Fiscal (fls. 	 15),
sustenta ter a autuada contestado o FINSOCIAL, sem nenhuma
referencia ao F1S-FAIURAMENTO, o que é objeto deste processo. 	 f

1

Na mesma linha da i: rito 	 Fiscal, o julgador
monocrático (fls. 18) men teve o lançamento originário.

No recurso voluntário (fls. 20/21), alega ser.
indevida a cobrança do PIS, bem como sé reporta e junta cópia da
sentença proferida no Processo no 88.003.7919.2, da 14a Vara
Federal de SWo Paulo, em 29.09.91.

E o relatório.
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- SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 11065-002056/91-71
AcOrdab no:	 202-05.846

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

O recurso voluntário é tempestivo.

Em preliminar. Este Colegiado tem reiteradamente
manifestado o entendimento de qiuz rao cabe o g~stionamento de
constítucionalidade neste foro.. Com efeito, já o próprio texto
constitucâonal defere ao . Poder Judiciário . a competencia para
pronunciamento na matéria, sendo, pois, inadequada a manifestaçWo
de órgWos do Poder Executivo, ainda que de natureza jtmlicante.
Na esteira da jurisprudencia uniforme deste Colegiado, 	 na
espécie,	 afasto, desde logo, a apreciaflo dos argumentos
recursais . deste teor.	 •

Inclusive, o Mandado de Segurança a que se refere
a apelante dá notícia de guestionamento do FINSOCIAL e ri Wo do
PIS-FATURAMENTO, este objeto da denUncia fiscal em discussWo nos
autos.

NWo restando matéria de mérito, voto no sentido de
NEGAR provimento ao recurso voluntário.

1

Sala das Sesses, em 15 de junho de 1993.

r,

A,
JOSE

c====
CABR	 ROFANO	
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